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uma única vez, sendo reestabelecido o quantitativo
inicial, sem que ocorra a acumulação de itens entre
períodos.
AMPARO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO N°
90005/2025
PROCESSO N°: 003208/2025 de 09 de julho de
2025 - Secretaria Municipal de Saúde - Semus

ID CidadES Contratação nº
2025.036E0500001.01.0005

Itarana/ES, 16 de setembro de 2025

Vander Patrício
Prefeito do Município de Itarana

Vanessa Arrivabene
Secretaria Municipal de Saúde

Protocolo 1632997

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO

N° 377/2025

Processo n° 004238/2025 de 15/09/2025.
Origem: Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITARANA/ES

CONTRATADA: TATIANE DE OLIVEIRA MUNIZ
LICKETENELD

O Município de Itarana/ES, face ao requerimento,
processo nº 004238/2025 de 15/09/2025 e com
base na Cláusula Sétima, item 7.2 do Contrato de
Trabalho nº 377/2025, efetua a presente rescisão
amigável nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica rescindido, a pedido, o Contrato Administrativo
de Trabalho nº 377/2025, da servidora TATIANE DE
OLIVEIRA MUNIZ LICKETENELD, PROFESSOR
A-PA, a partir do dia 16/09/2025, garantidos os
direitos previstos em contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os Contratantes dão plena, geral e irrevogável
quitação recíproca das obrigações contratuais até
esta rescisão.

Assinam os Contratantes o presente instrumento
em 04 (quatro) vias de igual teor, acompanhado das
testemunhas abaixo, para que surtam seus legais
efeitos.

Itarana/ES, 16 de setembro de 2025.

CONTRATANTE:

VANDER PATRICIO
Prefeito do Município de Itarana/ES

CONTRATADA:

TATIANE DE OLIVEIRA MUNIZ LICKETENELD

TESTEMUNHAS:
Protocolo 1633296

Contrato

RESUMO DO CONTRATO Nº 081/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITARANA/ES, CNPJ Nº 27.104.363/0001-23
CONTRATADO: FABIANO JUFFU DE OLIVEIRA, CNPJ
Nº 20.395.309/0001-35
OBJETO: Constitui objeto deste Instrumento
a contratação da empresa FABIANO JUFFU DE
OLIVEIRA, detentora da representação exclusiva
da Banda Badallados, visando à realização de
apresentação artística durante as festividades
da “47ª Concentração Comunitária, Festa dos
Itaranenses Ausentes e Feira do Agroturismo” de
Itarana, a ocorrer entre os dias 10 e 12 de outubro
de 2025, no Estádio Municipal “Domingos André
Coan”, localizado no município de Itarana/ES.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é
de 90 (noventa) dias contados do dia seguinte ao
da publicação do seu extrato no Diário Ocial Dos
Municípios do Espírito Santo (DOM/ES).
VALOR: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
BASE LEGAL: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
041/2025
PROCESSO N°: 003832/2025 de 20 de agosto de
2025 - Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e
Turismo - SEDECULT

ID CidadES Contratação nº
2025.036E0700001.10.0042
Itarana/ES, 16 de setembro de 2025
Vander Patricio
Prefeito do Município de Itarana

Protocolo 1633389

RESUMO DO CONTRATO Nº 080/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITARANA/ES, CNPJ Nº 27.104.363/0001-23
CONTRATADO: 34.906.729 ALENCACIO SCHUENK
NOBRE, CNPJ Nº 34.906.729/0001-43
OBJETO: Constitui objeto deste Instrumento a
contratação da empresa 34.906.729 ALENCACIO
SCHUENK NOBRE, detentora da representação
exclusiva do cantor Alencacio Schuenk Nobre,
visando à realização de apresentação artística
durante as festividades da “47ª Concentração
Comunitária, Festa dos Itaranenses Ausentes e Feira
do Agroturismo” de Itarana, a ocorrer entre os dias
10 e 12 de outubro de 2025, no Estádio Municipal
“Domingos André Coan”, localizado no município de
Itarana/ES.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é
de 90 (noventa) dias contados do dia seguinte ao
da publicação do seu extrato no Diário Ocial Dos
Municípios do Espírito Santo (DOM/ES).
VALOR: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)
BASE LEGAL: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
040/2025
PROCESSO N°: 003773/2025 de 18 de agosto de
2025 - Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e
Turismo - SEDECULT

ID CidadES Contratação nº
2025.036E0700001.10.0033
Itarana/ES, 16 de setembro de 2025
Vander Patricio
Prefeito do Município de Itarana

Protocolo 1633470


